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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 175/2011
Por ordem superior se torna público ter o Malawi depo-

sitado, junto do Director -Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
em 16 de Março de 2010, o seu instrumento de adesão da 
Convenção Sobre a Protecção e a Promoção da Diversidade 
das Expressões Culturais e o respectivo anexo, adoptada 
em Paris, na 33.ª sessão da Conferência Geral da UNESCO, 
em 20 de Outubro de 2005. A referida Convenção entrou 
em vigor para este país em 16 de Junho de 2010.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 10 -A/2007, conforme publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 54, de 16 de Março de 2007, e ratificada 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 27 -B/2007, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 54, de 
16 de Março de 2007, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação em 16 de Março de 2007, de acordo com 
o Aviso n.º 344/2007, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 81, de 26 de Abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 32.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 16 de Junho de 2007.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Junho de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 Aviso n.º 176/2011
Por ordem superior se torna público ter a Malásia depo-

sitado, junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, em 
26 de Fevereiro de 2009, o seu instrumento de adesão ao 
Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repressão e à 
Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e 
Crianças, adoptado em Nova Iorque, em 15 de Novembro 
de 2000. Este Protocolo entrou em vigor para a Malásia em 
28 de Março de 2009, nos termos do artigo 17.º (2).

Reserva (original em Inglês)

«1:

a) Pursuant to article 15, paragraph 3, of the Protocol, 
the Government of Malaysia declares that it does not 
consider itself bound by article 15, paragraph 2, of the 
Protocol; and

b) the Government of Malaysia reserves the right 
specifically to agree in a particular case to follow the 
arbitration procedure set forth in article 15, paragraph 2, 
of the Protocol or any other procedure for arbitration.»

Tradução

«1:

a) De acordo com o artigo 15.º, parágrafo 3, do 
Protocolo, o Governo da Malásia declara que não se 
considera vinculado pelo artigo 15.º, parágrafo 2, do 
Protocolo; e

b) O Governo da Malásia reserva -se especificamente 
o direito de concordar em seguir num determinado caso 
o procedimento de arbitragem previsto no artigo 15.º, 

parágrafo 2, do Protocolo ou qualquer outro procedi-
mento de arbitragem.»

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, aprovado, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 32/2004, conforme publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série -A, n.º 79, de 2 de Abril de 2004, ratificado 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 19/2004, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 79, de 2 de 
Abril de 2004, e apresentou o depósito do seu instrumento 
de ratificação em 10 de Maio de 2004, de acordo com o 
Aviso n.º 121/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de 
Mulheres e Crianças entrou em vigor, para a República 
Portuguesa, no dia 9 de Junho de 2004.

Direcção -Geral de Política Externa, 5 de Julho de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2011/A

Estabelece o conjunto de competências -chave e aprova
o referencial curricular para a educação
básica na Região Autónoma dos Açores

O Decreto Legislativo Regional n.º 21/2010/A, de 24 de 
Junho, ao estabelecer os princípios orientadores da orga-
nização e da gestão curricular da educação básica, veio 
definir o currículo regional como o conjunto de competên-
cias a desenvolver pelos alunos que frequentam o sistema 
educativo regional ao longo da educação básica, o desenho 
curricular, as orientações metodológicas, os contributos das 
diferentes áreas curriculares para a abordagem da açoria-
nidade e as orientações para a avaliação das competências 
e aprendizagens dos alunos.

Cumpre agora desenvolver o conceito de currículo regio-
nal da educação básica, determinando as competências-
-chave que se consideram estruturantes para a formação 
integral e integrada dos alunos, num contexto de açoria-
nidade e de cidadania global, e, bem assim, estabelecer o 
referencial curricular como um projecto dinâmico e flexível 
que contempla o que se considera essencial em termos de 
competências, temas transversais, orientações metodoló-
gicas e avaliação, incentivando a autonomia curricular das 
escolas na sua adequação aos contextos locais.

Assume -se assim um conceito de competência que 
implica a capacidade de realizar tarefas e confrontar situ-
ações diversas, de uma forma pertinente e eficaz, num con-
texto determinado, mobilizando de forma inter -relacionada 
conhecimentos, capacidades e atitudes. Deste modo, 
valorizam -se a significatividade e a relevância das apren-
dizagens escolares e o papel activo do aluno na relação 
com os saberes, sejam eles disciplinares, interdisciplinares 
ou meta -disciplinares.

O desenvolvimento das competências -chave concretiza-
-se no trabalho articulado à volta do conceito nuclear de 
educação para o desenvolvimento sustentável (EDS), reco-




